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FACULDADES DA FUNDAÇÃO DE ENSINO DE MOCOCA -  FaFEM
Recredenciamento - Portaria CEE /GPnº 541/2002, de 02/01/2003 

Prorrogada pela Deliberação 74/08 de 10/05/2008

Instituto Superior de Educação – ISE

Portaria – CEE/GP nº138/2005



COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO


PROCEDIMENTO OPERACIONAL DA EXTENSÃO - 01/2009
O procedimento operacional da Extensão tem como objetivo possibilitar uma melhor execução dos projetos das FaFEM, de forma mais eficiente e eficaz.
O processo operacional está dividido em 2 tipos: (a) de Realização e (b) de Participação. O primeiro é dividido em de Realização (completo), Visita Técnica e Curso Extra.
1) DE REALIZAÇÃO - completo:


Esta forma consta da criação, elaboração, desenvolvimento e execução de projetos de Extensão. Por exemplo: realizar palestras, cursos, fórum, atividades comunitárias etc.


Neste caso deverá seguir o roteiro abaixo:

1.1) Preenchimento do Modelo de Projeto de Extensão.
Enviar uma cópia por e-mail (arquivo) do projeto à Coord. de Extensão (extensao@fafem.com.br).
1.2) Agendar uma Reunião com a Coord. de Extensão para o conhecimento dos detalhes do projeto. 
Nesta etapa será preenchido pelo Coordenador de Extensão, junto com o Coordenador do Projeto, uma Lista de Checagem (Check List) onde serão levantadas as principais necessidades para a realização do projeto.


O não comparecimento pessoal poderá comprometer a realização do projeto, até mesmo inviabilizá-lo.

1.3) O Coordenador de Extensão fará uma análise do projeto e da Lista de Checagem das Necessidades e emitirá um parecer a ser entregue à Direção para a sua aprovação, dentro do prazo de até 15 dias.

1.4) O Coordenador de Extensão comunicará o Coordenador do Projeto quanto à sua situação, após apreciação da Direção. 

Em caso positivo, a Coord. Extensão encaminhará ao Depto de Comunicação para a divulgação. 

Diante disso, há as seguintes seqüência:

a) Se necessário, a Coord. Extensão encaminhará à Secretaria um ofício solicitando a confecção das Listas de Freqüência, no caso de atividades que envolvam todos os alunos, ou;
b) Comunicará por ofício, quando houver inscrições, a Secretaria e a Tesouraria quanto aos critérios para a sua realização; ou
c) Poderão ocorrer casos em que se terá a necessidade de se observar um número mínimo de participantes para a viabilização do projeto. Neste caso, o número mínimo será calculado pela planilha de custos eletrônica. Será comprovada a viabilidade do projeto pelo número de inscrições realizadas junto à Secretaria e a Tesouraria, dentro do prazo estabelecido para a sua realização. Neste caso, a Lista de Freqüência será realizada após o termino do prazo de realização das inscrições.
1.5) Realização do Projeto. 
Nesta etapa o Coordenador do projeto deverá passar uma Lista de Freqüência aos alunos/participantes, fornecida pela Secretaria. 
No final da execução do projeto, deverá entregar aos alunos/participantes uma Avaliação individual. Ambos os documentos depois deverão ser entregues pelo coordenador do projeto à Secretaria.
1.6) Após concluído a realização do Projeto, o seu Coordenador deverá preencher o Formulário de Avaliação Final e entregar ao Coordenador de Extensão juntamente com uma cópia (Xerox) da Lista de freqüência. 
Sem este procedimento não haverá a emissão de
certificados ou declarações acerca do referido projeto executado.


A Coordenador de Extensão envia ofício para a Secretaria com os dados do evento, para a emissão dos Certificados.
2) DE REALIZAÇÃO – MODALIDADE VISITA TÉCNICA

Esta forma consta da elaboração, desenvolvimento e execução de projetos de Extensão relacionados a Visitas Técnicas em geral. Por exemplo: visitas em empresas, escolas, teatro, etc.

2.1) Preenchimento do Modelo de Projeto de Extensão – Modalidade Visita Técnica.
Entregar uma cópia por e-mail (arquivo) do projeto à Coord. de Extensão (extensao@fafem.com.br), antes da ocorrência da visita técnica.
2.2) O Coordenador do Projeto de Visita deverá solicitar à Secretaria uma Lista de Freqüência dos respectivos períodos letivos que estarão participando do projeto.

2.3) Nesta modalidade de Participação, deverá realizar, após a Visita Técnica, a Avaliação individual aos alunos. 
2.4) Após a realização da Visita, o coordenador do projeto deverá encaminhar à Coordenação de Extensão uma cópia (xérox) da Lista de Freqüência para arquivamento junto à referida Coordenação.

2.5) O coordenador do projeto preencherá o Declaração de Participação em Visitas Técnicas, para cada aluno que participou do evento, conforme a Lista de Freqüência e entregará aos alunos, para que estes futuramente insiram no Processo de Validação e 

Creditação de Atividades Complementares ou Estágio Curricular Obrigatório.

3) DE REALIZAÇÃO – MODALIDADE CURSO EXTRA

Esta forma consta da criação, elaboração, desenvolvimento e execução de Cursos Extras pela Extensão. Por exemplo: realizar cursos de Administração da Produção, Curso de Declaração de Imposto de Renda.


Neste caso deverá seguir o roteiro abaixo.
1.1) Preenchimento do Modelo de Projeto de Extensão.
Enviar uma cópia por e-mail (arquivo) do projeto à Coord. de Extensão (extensao@fafem.com.br).

1.2) Agendar uma Reunião com a Coord. de Extensão para o conhecimento dos detalhes do projeto. 

Nesta etapa será preenchido pelo Coordenador de Extensão, junto com o Coordenador do Projeto, uma Lista de Checagem (Check List) onde serão levantadas as principais necessidades para a realização do projeto.


O não comparecimento pessoal poderá comprometer a realização do projeto, até mesmo inviabilizá-lo.

1.3) O Coordenador de Extensão fará uma análise do projeto e da Lista de Checagem das Necessidades e emitirá um parecer a ser entregue à Direção para a sua aprovação, dentro do prazo de até 15 dias.

1.4) O Coordenador de Extensão comunicará o Coordenador do Projeto quanto à sua situação, após apreciação da Direção. 

Em caso positivo, a Coord. Extensão encaminhará ao Depto de Comunicação para a divulgação. 

Diante disso, há a seguinte seqüência:

a) Comunicará por ofício, quando houver inscrições, a Secretaria e a Tesouraria quanto aos critérios para a sua realização;

c) Verificará o número mínimo de participantes para a viabilização do projeto. Neste caso, o número mínimo será calculado pela planilha de custos eletrônica. Será comprovada a viabilidade do projeto pelo número de inscrições realizadas junto à Secretaria e a Tesouraria, dentro do prazo estabelecido para a sua realização. Neste caso, a Lista de Freqüência será realizada após o termino do prazo de realização das inscrições.

1.5) Realização do Projeto:
Nesta etapa o Coordenador do projeto deverá passar uma Lista de Freqüência aos alunos/participantes, fornecida pela Secretaria. 

No final da execução do projeto, deverá entregar aos alunos/participantes uma Avaliação individual. Ambos os documentos depois deverão ser entregues pelo coordenador do projeto à Secretaria.

1.6) Após concluído a realização do Projeto, o seu Coordenador deverá preencher o Formulário de Avaliação Final e entregar ao Coordenador de Extensão juntamente com uma cópia (Xerox) da Lista de freqüência. 

Sem este procedimento não haverá a emissão de
certificados ou declarações acerca do referido projeto executado.


Coordenador de Extensão envia ofício para a Secretaria com os dados do evento, para a emissão dos Certificados.
4) DE PARTICIPAÇÃO:


Nesta modalidade compreende-se apenas a participação dos alunos e/ou professor em palestras, cursos/eventos não realizadas pela FaFEM/IES, isto é, realizados por terceiros.
Neste caso deverá seguir o roteiro abaixo.
4.1) Preenchimento do Modelo de Projeto de Extensão – Modalidade Participação em Atividade Externas.
Enviar uma cópia por email (arquivo) do projeto à Coord. de Extensão (extensao@fafem.com.br).

4.2) O Coordenador do Projeto deverá solicitar à Secretaria uma Lista de Freqüência dos respectivos períodos letivos que estarão participando do projeto.
4.3) Após a participação no evento externo, o coordenador do projeto deverá encaminhar à Coordenação de Extensão uma cópia (xérox) da Lista de Freqüência para arquivamento junto à referida Coordenação. A Lista de Freqüência original deverá ser entregue depois à Secretaria.

4.4) Nesta modalidade não há necessidade de realizar a Avaliação Final dos Alunos.
4.5) O coordenador do projeto preencherá a Declaração de Participação em Atividades Externas, para cada aluno que participou do evento, conforme a Lista de Freqüência e entregará aos alunos, para que estes futuramente insiram no Processo de Validação e Creditação de Atividades Complementares ou Estágio Curricular Obrigatório.
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